
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
EDITAL PREG/UFPI Nº 28 DE 06 DE JUNHO DE 2025  

PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA (TRV) PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ, COM INGRESSO NO 2º SEMESTRE LETIVO DE 2025 

 
A Universidade Federal do Piauí (UFPI), por meio da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, torna pública o RESULTADO DOS PEDIDOS DE RECURSO DA PRIMEIRA ETAPA referente à análise da documentação de inscrição 
do Edital PREG/UFPI nº 28/2025 retificado que regulamenta o processo seletivo de Transferência Voluntária (TRV) para os cursos de graduação da 
UFPI, com ingresso previsto para o período letivo 2025.2, conforme disposto nas Normas Gerais de Graduação (Resolução CEPEX/UFPI nº 177, de 5 
de novembro de 2012, com suas atualizações). 
 

Nº PROCESSO ELETRÔNICO CPF NOME COMPLETO RESULTADO DO RECURSO OBSERVAÇÕES 

1 23111.034675/2025-67 ***.875.023-** SARA IVINA DO NASCIMENTO MARTINS INDEFERIDO 

O documento de regularidade de matrícula 
apresentado nas páginas 8 e 9 não está 
devidamente assinado. O print do contrato 
na página 10 contém a informação Situação 
do contrato: SUSPENSO NO PROGRAMA FIES; 
Os planos de ensino apresentados nas 
páginas 18 a 66 mostram apenas as 
informações referentes às disciplinas 
cursadas, não atendendo ao conjunto de 
documentos exigidos pelo Edital. 

2 23111.034765/2025-62 ***.982.613-** ROSY ANNY BARBOSA MESQUITA INDEFERIDO 
8.4. Não será aceita a apresentação de 
documentos novos na fase recursal 

3 23111.029919/2025-51 ***.350.453-** JESSICA MARIA DE SOUSA CARVALHO DEFERIDO  

4 23111.034791/2025-39 ***.233.653-** LANNA LOUISE COSTA CAMPOS LUZ INDEFERIDO 

Os planos de ensino apresentados nas 
páginas 34 a 169 mostram apenas as 
informações referentes às disciplinas 
cursadas, não atendendo ao conjunto de 
documentos exigidos pelo Edital. 
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 23111.034808/2025-65 ***.900.113-** LUIZ HUMBERTO LIMA FEITOSA INDEFERIDO 
8.4. Não será aceita a apresentação de 
documentos novos na fase recursal 

5 23111.030736/2025-11 ***.182.803-** YASMIN DED SOUZA ZIMMERMANN INDEFERIDO 

O curso de origem do(a) candidato(a) não é 
reconhecido. A portaria de autorização de 
curso e de reconhecimento de curso são 
documentos distintos. Não há processos 
E-MEC ou ocorrências cadastradas na 
Plataforma E-MEC que permitam identificar a 
Portaria de Reconhecimento do curso.  

6 23111.030740/2025-97 ***.982.293-** GABRIEL BARROS FURTADO FONTES INDEFERIDO 
8.4. Não será aceita a apresentação de 
documentos novos na fase recursal 

7 23111.030742/2025-43 ***.524.063-** JOAO VITOR DELMONDES MARTINS INDEFERIDO 
8.4. Não será aceita a apresentação de 
documentos novos na fase recursal 

8 23111.034858/2025-73 ***.741.783-** TIAGO RODRIGUES NOGUEIRA INDEFERIDO 

O curso de origem do(a) candidato(a) não é 
reconhecido. A portaria de autorização de 
curso e de reconhecimento de curso são 
documentos distintos. ​
Não há processos E-MEC ou ocorrências 
cadastradas na Plataforma E-MEC que 
permitam identificar a Portaria de 
Reconhecimento do curso. 

9 23111.030773/2025-79 ***.427.943-** SUDARIO ELIAS DE SOUSA INDEFERIDO 
8.4. Não será aceita a apresentação de 
documentos novos na fase recursal 
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10 23111.030778/2025-41 ***.559.253-** GIOVANNA VITORIA DE SOUSA SILVA INDEFERIDO 

Após reanálise dos documentos 
apresentados na inscrição não foram 
observados elementos para deferir a 
inscrição.  

11 23111.030837/2025-97 ***.710.803-** PEDRO VITOR LIMA DE MACEDO INDEFERIDO 

O curso de origem do(a) candidato(a) não é 
reconhecido. A portaria de autorização de 
curso e de reconhecimento de curso são 
documentos distintos. ​
Não há processos E-MEC ou ocorrências 
cadastradas na Plataforma E-MEC que 
permitam identificar a Portaria de 
Reconhecimento do curso. 

 
 
 

Teresina (PI), 11 de Julho de 2025.  
 
 
 
 

Profa. Dra. Gardênia de Sousa Pinheiro 
Pró-Reitor de Ensino de Graduação-PREG 
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